
P á g i n a  | 1 
 

 

25 de novembro de 2025    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº 1.109   

 
 ÓRGÃO OFICIAL  

MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 

Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 
Tel. 0800 150 1717 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 – www.rionovodosul.es.gov.br 

Rio Novo do Sul/ES – 25 DE NOVEMBRO DE 2025 – EDIÇÃO Nº 1.109  
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
 
 
 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.09.0132 

PROCESSO Nº 2025-RJ8X6 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS 
DO BRASIL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO E MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, a favor da empresa BANDERTTINI COMERCIO E 
CONFECÇÕES DE BANDEIRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.936.583/0001-06, no valor global de 
R$ 7.353,42 (sete mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma 
legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de novembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.09.0130 

PROCESSO Nº 2025-KTBWX 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DESBACTERIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS 
D'ÁGUA, DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, a favor da empresa EQUILIBRIO CONTROLE INTEGRADO DE 
PRAGAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.596.634/0001-30, no valor global de R$ 4.300,00 (quatro mil 
trezentos reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de novembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.10.0058 
PROCESSO Nº 2025-90CK9 
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Autorizo a inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, Inciso V, da Lei Nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL, PARA ATENDIMENTO A FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE PELA AUSÊNCIA DE MORADIA 
PRÓPRIA, PELA EXISTÊNCIA DE UMA CRIANÇA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS, QUE NECESSITA ALÉM DOS 
CUIDADOS INERENTES A SUA IDADE, TAMBÉM NECESSITA DE CUIDADOS ESPECIAIS E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DA 
GENITORA, PELO PERÍODO DE 06 MESES, a favor do Sr. MAERCIO TONELLI COELHO, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF 
sob o n.º 100.071.277-07, no valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil duzentos reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma 
legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de novembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.10.0059 
PROCESSO Nº 2025-1DTJ7 
Autorizo a inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, Inciso V, da Lei Nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM 
ÁREA TOTAL DE 10.000 M², LOCALIZADO NO BAIRRO RECANTO DO SOL - RIO NOVO DO SUL/ES, a favor do Sr. FABRICIO 
FACHIM MARTINS, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 087.458.027-77, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), pelo período de 05 (cinco) anos, face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de novembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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